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Na transmissão de participações societárias, a avaliação realizada pelo Estado para o cálculo do ITCMD 

tendo como base o patrimônio líquido atualizado, acrescido de 50% da receita líquida média, anual e 

atualizada, carece de qualquer critério científico, o que viola o art. 12 da Lei n.º 8.821/89, sendo 

imprestável para determinar o valor venal das quotas transmitidas. O valor de mercado da empresa e, 

por conseguinte, das quotas transmitidas, deve ser verificado pelo método contábil do fluxo de caixa 

descontado, amplamente utilizado em negócios desta natureza e com respaldo em entendimento firmado 

pelo STJ.  

Fonte: TJRS, AC n.º 70084410463, 21.ª CC, Rel. Des. Marcelo Bandeira Pereira, j. em 28/08/2020. 

As decisões, aqui livremente sintetizadas, foram selecionadas pela equipe jurídica, sob 

coordenação do Dr. Alexandre Barufaldi. 

Avaliação de quotas sociais. ITCMD. RS. Fluxo de caixa descontado. 

Compensação de prejuízos. Limite legal. 

O contribuinte não tem o direito subjetivo para compensar seus prejuízos fiscais do Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

CSLL sem observância do limite de 30% (arts. 15 e 16 da Lei n.º 9.065/1995), quando ocorre o 

desaparecimento da sociedade empresária por incorporação, cisão ou extinção da sociedade empresária. 

Fontes: STJ, REsp 1.805.925-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, por maioria, j. em 23/06/2020, DJe 05/08/2020. 

STJ, REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, j. em 23/06/2020, 

DJe 18/08/2020.  

Na hipótese de o imóvel rural ter sido alienado judicialmente, mesmo quando sua posse fora cedida por 

meio de comodato e, posteriormente, vinculada a área a um contrato de parceria rural entre o 

comodatário e o parceiro outorgado, os frutos pertencerão ao arrematante de imóvel, que se sub-roga, a 

partir da arrematação, nos direitos e obrigações do parceiro outorgante. 

  

Fonte: STJ, AgInt no AREsp 917482/MG, 4.ª T., Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. em 31/08/2020, 

DJe 08/09/2020. 

Parceria Rural. 

Quotas sociais. Penhora. 

A penhora de quotas sociais exige que sejam exauridos todos os esforços 

necessários para se descobrir outros bens ou direitos penhoráveis. 

  

Fonte: STJ, AgInt no AREsp 1655891/SP, 4.ª T., Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em 31/08/2020, DJe 

04/09/2020. 


